Aeroporto de

Caldas Novas—

JUSTIFICATIVA MINUTA DE CONSULTA PUBLICA 001/2026 - SBCN
SOCICAM ADMINISTRAGAO PROJETOS E REPRESENTAGOES LTDA

Caldas Novas, 26 de fevereiro de 2026.

Assunto: Reajuste das tarifas aeroportuarias de embarque, conexdo, pouso e permanéncia,
domeésticas e internacionais, do Aeroporto Nelson Ribeiro Guimaraes, localizado na cidade de
Caldas Novas - GO.

1. DO OBIJETO

A SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, com sede na Rua Bela Cintra,
1149, andar 8, conj. 81, Consolacdo, Sdo Paulo — SP, CEP 01.415-907, inscrita no CNPJ sob o n?
43.217.280/0001-05, promove esta consulta publica com objetivo de apresentar a proposta de
resolucdo que altera as tarifas aeroportuarias do aeroporto supracitado e, ademais, para expor
as razdes que motivaram a respectiva alteragao.

2. DA JUSTIFICATIVA
Consideramos:

A SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA é signataria do Contrato de
Concessdo n° 417/2015, cujo objeto consiste na manutencdo, ampliacdo e exploracdo do
Aeroporto Regional de Caldas Novas, Nelson Ribeiro Guimardes (SBCN), reiteramos por meio
desta comunicacdo sobre a proposta de majoracao da tabela tarifaria do aeroporto supracitado,
de acordo com o previsto no Contrato de Concessdo n° 417/2015 itens 5.3, 5.4 e 5.5, Secédo I.

O ultimo reajuste concedido em 16 junho de 2023 através do Decreto Municipal n2 841 2023 e
09 de agosto de 2024 (tarifa de embarque — Reequilibrio);

A Notificacdo de Aceite, Protocolo da Solicitacdo: 2026.006496, em 26 de fevereiro de 2026.
O Reajuste das Tarifas Aeroportudrias, dar-se de acordo com a variacdo do indice Nacional de
Precos ao Consumidor Amplo — IPCA acumulado no periodo, ao qual para o ano de 2026 foi

considerado a varia¢do acumulada conforme indice de correcdo (IPCA) entre os periodos de
dezembro/2022 e dezembro/2025, conforme férmula abaixo:
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Sendo:

P1=POx [PCAt
IPCA-1

Onde:

P1 = corresponde as tarifas reajustadas;

PO = corresponde as tarifas constantes no Anexo X - Tarifas;

/PCAL = corresponde ao IPCA divulgado pelo IBGE no més anterior ao do reajuste;

/PCALt-1 = corresponde ao IPCA divulgado pelo IBGE no més de dezembro de 2020 (5.560,59)

Cdlculo:

P1 =PO0 x 7.403,29 (dezembro/2025)
6.474,09 (dezembro/2022)

P1=P0 x1,143526

Més IPCA IRT % reajuste
dez/25 | 7.403,29(1,143526 14,35
dez/22 | 6.474,09

Pelo exposto, o fator de correcdo do reajuste das Tarifas Aeroportudrias para o ano de 2026 é
de 14,35% sobre a tabela publicada em junho de 2023, anexo segue a tabela das Tarifas com o
valor reajustado.

Abaixo exemplificamos a aplicacdo do indice do reajuste sobre tabela vigente.

Tabela Tarifaria Aplicada ao Grupo 1 - Aeroporto de Caldas Novas - SBCN

IRT % 1,143526

Tarifério Vigente junho 2023 Reajuste 2026

(tarifa de embarque vigente agosto 2024)

Tarifa de embarque
(por passageiro)

Doméstico (RS)

internacional (RS)

59,74

72,96

Tarifa de Conexdo
(por passageiro)

Doméstico (RS)

internacional (RS)

12,61

12,61

Tarifa de Pouso
(tonelada)

Doméstico (RS)

internacional (RS) |14,35%

12,91

34,40

Tarifa de Permanéncia
(por tonelada-hora)

Doméstico (RS)

Internacional (RS)

Péatio de Manobras (TPM)

2,55

6,85

Pétio de Estadia (TPE)

0,55

1,51

Tarifa de embarque
(por passageiro)

Doméstico (RS)

internacional (RS)

68,31

83,43

* Reajuste Embarque por meio de reequilibrio econamico-financeir, pracesso i 2023082503

Tarifa de Conexdo
(por passageiro)

Doméstico (RS)

internacional (RS)

14,42

14,42

Tarifa de Pouso
(tonelada)

Doméstico (RS)

internacional (RS)

14,76

39,34

Tarifa de Permanéncia
(por tonelada-hora)

Doméstico (RS)

internacional (RS)

Patio de Manobras (TPM)

2,92

7,84

Pétio de Estadia (TPE)

0,63

1,73
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TARIFA DE POUSO

Tarifario Vigente junho 2023 Reajuste 2026

Ano = 2023 2026

PMD (TON) Domésticos Internacionais PMD (TON) Domésticos Internacionais
Até1 211,21 303,98 Até 1 241,53 347,61
+delaté2 211,21 303,98 +delaté2 241,53 347,61
+de2atéd 256,41 535,00 +de2atéd 293,22 611,79
+dedaté6 518,69 1.076,00 +dedaté6 593,14 1.230,44
+de 6 até 12 675,59 1.416,47 14.35% +de 6 até 12 772,55 1.619,77
+de 12 até 24 1.534,51 3.197,68 ! +de 12 até 24 1.754,76 3.656,63
+de 24 até 48 3.937,72 7.179,62 +de 24 até 48 4.502,88 8.210,08
+ de 48 até 100 4.661,23 9.751,15 + de 48 até 100 5.330,24 11.150,70
+ de 100 até 200 7.607,80 16.207,34 + de 100 até 200 8.699,72 18.533,52
+ de 200 até 300 12.009,91 25.794,36 + de 200 até 300 13.733,64 29.496,53
+ de 300 20.073,05 42.700,86 + de 300 22.954,05 48.829,55

TARIFA DE PERMANENCIA EM PATIO DE MANOBRAS

Tarifario Vigente junho 2023 Reajuste 2026

Ano = 2023 2026

PMD (TON) Domésticos Internacionais PMD (TON) Domésticos Internacionais

Até 1 34,92 32,85 Até 1 39,94 37,56
+delaté? 34,92 32,85 +delaté? 39,94 37,56
+de2atéd 34,92 32,85 +de2atéd 39,94 37,56
+ded até 6 34,92 39,49 +dedaté 6 39,94 45,16
+de 6 até 12 34,92 65,67|1 4 350 +de 6 até 12 39,94 75,10
+de 12 até 24 50,72 131,91 +de 12 até 24 58,00 150,84
+de 24 até 48 101,64 257,24 +de 24 até 48 116,22 294,16
+de 48 até 100 168,23 428,00 +de 48 até 100 192,38 489,43
+de 100 até 200 381,16 968,43 +de 100 até 200 435,86 1.107,42
+ de 200 até 300 664,55 1.693,71 +de 200 até 300 759,92 1.936,80
+ de 300 966,33 2.464,54 +de 300 1.105,02 2.818,26

TARIFA DE PERMANENCIA EM PATIO DE ESTADIA

Tarifario Vigente junho 2023 Reajuste 2026

Ano = 2023 2026

PMD (TON) Domésticos Internacionais PMD (TON) Domésticos Internacionais

Até 1 2,31 2,10 Até 1 2,65 2,40
+delaté? 2,31 2,10 +delaté? 2,65 2,40
+de2atéd 2,31 4,26 +de2atéd 2,65 4,88
+dedatée 3,01 7,58 +dedatée 3,45 8,67
+de6até 12 5,16 13.07) 14 3c5 +de6até 12 5,91 14,94
+de 12 até 24 10,10 25,83 +de 12 até 24 11,55 29,54
+ de 24 até 48 20,26 51,36 + de 24 até 48 23,16 58,73
+ de 48 até 100 33,62 85,72 + de 48 até 100 38,45 98,02
+ de 100 até 200 76,13 194,51 + de 100 até 200 87,05 222,42
+ de 200 até 300 132,95 339,22 + de 200 até 300 152,03 38701
+de 300 193,22 494,24 +de 300 220,85 565,17

Primordialmente, é importante ressaltar que a Concessionaria tem envidado todos os esforgos
para manter uma prestacdo de servico de exceléncia e adequada as expectativas dos nossos
contratantes e as necessidades dos usuarios.

Outrossim, a Concessionaria propiciou melhorias tanto nas condi¢es operacionais do aeroporto
guanto na infraestrutura dos respectivos equipamentos, que proporcionaram beneficios diretos
aos usuarios dos servicos publicos e passageiros em geral, elevando assim a oferta de
infraestrutura e servicos aeroportuarios.
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3. DA FUNDAMENTAGAO LEGAL

A Resolucdo ANAC n2432/2017, a seu tempo, dispde sobre as regras de cobranca e arrecadacgdo
das tarifas aeroportuarias de embarque, conexao, pouso e permanéncia.

A Resolucdo ANAC n2 392/2016, a ANAC, a seu tempo, dispde sobre o regime tarifario aplicavel
aos aerddromos publicos delegados aos Estados, Municipios e Distrito Federal ou explorados
pelo Comando da Aeronautica.

A fim de garantir que a nova abordagem regulatéria anja os beneficios esperados, a Resolugdo
ANAC n2 392/2016 elenca boas praticas a serem observadas pelo regulador e operador de
aerdédromo local. Nesse sendo, o responsavel pela definicdo e, posteriormente, pelo reajuste
das tarifas devera seguir principios como previsibilidade, transparéncia, informacdo e
participacdo social, observando especialmente as diretrizes constantes no disposto do art. 12, §
19, § 22 e § 32 da respectiva resolugdo, quais sejam:

Art. 192 Estabelecer o regime tarifario aplicdvel aos aerédromos publicos delegados aos Estados,
Municipios e Distrito Federal ou explorados pelo Comando da Aerondutica.

§ 12 Os valores das tarifas aeroportuarias de embarque, conexdo, pouso, permanéncia,
armazenagem e capatazia da carga importada e a ser exportada deverdo ser
estabelecidos pelos delegatdrios dos aerédromos de que trata o caput deste artigo.

§ 22 Ao determinar os valores das tarifas aeroportudrias, caberd aos delegatarios
atender ao disposto na legislagdo e em sua regulamentagao vigente, em especial nas
Leis n2s 6.009, de 26 de dezembro de 1973, 7.920, de 12 de dezembro de 1989, e 9.825,
de 23 de agosto de 1999, bem como na regulamenta¢dao da ANAC aplicavel.

§ 32 Ao estabelecer os valores das tarifas aeroportudrias, os delegatarios de aerédromos
deverdo observar as seguintes diretrizes:

| - as tabelas vigentes com os valores tarifarios adotados pelo operador aeroportudrio
deverdo ser mantidas atualizadas e disponibilizadas nos aeroportos e em seu sitio
eletronico para fins de livre acesso e consulta pelo publico em geral;

Il - as alteragGes dos valores das tarifas deverdo ser informadas ao publico e as empresas
aéreas e demais usuarios dos aeroportos com, no minimo, 30 (trinta) dias de
antecedéncia;

Il - eventuais aumentos tarifarios deverdo ser precedidos de consulta publica
fundamentada; e

IV - os descontos tarifarios deverdo ser baseados em critérios objetivos e ndo
discriminatdrios, tais como hordrio, dia, temporada, facilidades disponiveis e nivel de
servigo.
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4. CONCLUSAO

Sob esse contexto, considerando o exposto acima e aprovacao do Poder Concedente da Tabela
Tarifaria para o Aeroporto de Caldas Novas (SBCN), por meio da A Notificagdo de Aceite,
Protocolo da Solicitagdo: 2026.006496, cujos valores sao fixados conforme modelo regulatdrio
estabelecido pela Resolu¢do ANAC n2 392/2016, contrato de concessdo e indice IPCA para os
reajustes.

5. PERIODO
A Consulta Publica esta aberta entre o periodo de 27 de fevereiro de 2026 a 12 de marco de

2026. As consideracées poderdo ser encaminhadas para o e-mail
consultapublicasocicam@socicam.com.br

Sem mais para o momento, agradecemos a aten¢do dispensada e colocamos esta
Concessionadria a disposicao para qualquer esclarecimento que se fizer necessario.
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